
Avaliação Prévia de Impacto de Género  

1 – Identificação da iniciativa 

REINTEGRAÇÃO DE MILITARES EX-PILOTOS DO QUADRO PERMANENTE DA FORÇA AÉREA (FAP) QUE, DE 

1988 E 1992, DECIDIRAM ABANDONAR A EFETIVIDADE DE SERVIÇO POR NÃO LHES TER SIDO CONCEDIDA 

PASSAGEM À SITUAÇÃO DE RESERVA OU LICENÇA ILIMITADA 

 2 – Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

Nos anos de 1988 e 1989 alguns oficiais e ex-pilotos do quadro permanente da Força Aérea Portuguesa 

(FAP) decidiram abandonar a efetividade de serviço, após lhes ter sido negada a concessão de passagem à 

situação de reserva ou licença limitada. Nesse mesmo eixo temporal, estes oficiais solicitaram fazer uso da 

possibilidade de passagem à situação de reserva ou à situação de licença ilimitada, disposições previstas no 

Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas (EOFA) e no Estatuto do Oficial da Força Aérea (EOFAP), o que por 

sua vez iria permitir que os mesmos mantivessem o vínculo à FAP mesmo sem receberem qualquer tipo de 

vencimento. Apesar disso, estas disposições estatutárias foram imediatamente negadas, alegadamente 

pela insuficiência de verbas e pela alegada relevância destes elementos para o cumprimento do serviço e 

das missões. Considerando esta resolução, e em particular o despacho do CEMFA n.º 57/88, de 19 de de-

zembro, os militares oficiais solicitaram a saída para o Quadro de Complemento e o consequente abate aos 

quadros. Dada esta conjuntura, alguns pilotos fazem uso do n.º 10 do artigo 31.º da Lei de Defesa Nacional 

(LDN) a fim de concorrerem a eleições para cargos políticos. Sem embargo, o despacho proferido pelo 

CEMFA não foi feito em tempo útil, pelo que as candidaturas foram retiradas pelos oficiais, tendo igual-

mente sido solicitada passagem ao quadro Complemento, ficando assim na mesma situação dos demais. 

Dado o exposto, e tendo em consideração a persistência destes pilotos em sensibilizar o poder político de 

vários governos, a falta de equidade revelada neste processo e nos processos posteriores, e a sobeja injus-

tiça deste caso em particular, que de resto é reconhecida por todos os intervenientes, urge dar resposta 

aos anseios destes oficiais, que não têm sido correspondidos, incompreensivelmente, há mais de 30 anos.   

 3 –  A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim 
 

Não 
 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluído. 

 
 

4 – Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores 
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro Negativo 

1 Direitos:   
1.1 O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos das mulheres ou 

dos homens de forma direta ou indireta?       
Notas:   

 

2 Acesso:   
2.1 O número de homens e mulheres que beneficiam da aplicação da lei 

é igual?       
Notas:   

 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem de igual modo? 

      
Notas:   

 

3 Recursos:   
3.1 Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos recursos (tempo, finan-

ceiros, informação) necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 
      

Notas:   

 

3.2 A lei promove uma distribuição igual de recursos entre homens e mu-

lheres?       
Notas:   

 



4 Normas e Valores:   
4.1 Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de género, bem como as 

normas e valores sociais e culturais, irão afetar homens e mulheres de 

forma diferente? 
      

Notas:   

 

4.2 Os estereótipos e certos valores serão uma barreira para mulheres ou 

homens quando tentarem maximizar os benefícios que lhes são con-

cedidos pela lei? 
      

Notas:   

 

Totais:       
 

5- Conclusão/propostas de melhoria 

Não estando assente qualquer tipo de discriminação, a presente iniciativa não terá qualquer impacto nega-
tivo no que toca às questões de género. 

 


